
LEI N. 345/2024

Ementa. Fixa o valor do salário mínimo

municipal e dá outras providências.

O EXMO. SR. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUCATI DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, no uso pleno de suas atribuições legais conferidas e outorgadas pela
Lei Orgânica, faz saber que a Câmara Municipal aprovou em sessões plenárias nos
dias 17 e 18 de Janeiro do corrente ano, e Eu sanciono:

Alt. 1®. Esta Lei fixa o valor do salário mínimo no âmbito do Município de Jucati,
para o ano de 2024, no valor de R$ 1.412,00 (hum mil, quatrocentos e doze reais), a
partir do 01 de janeiro de 2024.

Parágrafo único -Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fixar o valor da
hora trabalhada em consonância com o Artigo 1° desta Lei.

Alt. 2°. Fica concedido reajuste de R$ 92,00 (noventa e dois reais) a todos os
servidores que recebam acima de 01 (hum) salário mínimo, com exceção de
servidores que possuam quadro de vencimentos próprios.

Alt. 3®. Esta Lei possui efeitos financeiros retroativos a 01 de janeiro de 2024.

Art.6° - Revogam-se as disposições em contrários.

Gabinete do Prefeito, Jucati, 19 de janeiro de 2024.

José Eda efXmo de Lima
P/^feítj
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ANEXO I

GRUPO OCUPAGONAL NfVEL BÁSICO

DENOMINAÇÃOQUANT VENCIMENTO

180 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1.412,00

60 GARI 1.412,00

50 VIGIA 1.412,00

40 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 1.412,00

15 PEDREIRO 1.605,00

5 ELETRICISTA 1.412,00

5 TRATORISTA 1.412^

OPERADOR DE MÁQUINAS5 1.718,00

40 MOTORISTA 1.412,00

150 AUXILIAR SERV ADM EDUCACIONAL 1.412,00

25 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 1.412,00

2 FISCAL 1.412,00

30 MONITOR DE TRANSPORTE ESCOUR 1.412,00

4 COVEIRO 1.412,00

10 MERENDEIRA 1.412,00

3 JARDINEIRO 1.412,00

5 SERVENTE DE OBRAS 1.412,00

5 PINTOR 1.412,00

COZINHEIRA/COPEIRA10 1.412,00

30 PORTEIRO 1.412,00
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GRUPO OCUPACIONAL NÍVEL MÉDIO

DENOMINAÇÃOQUANT VENCIMENTO

10 VIGILANTE 1.412,00

30 AGENTE ADMINSTRATIVO 1.412,00

5 AGENTE ARRECADADOR 1.583,00

ESCRITURÁRIO10 1.412,00

5 OPERADOR DE COMPUTADOR 3.351,00

2 ALMOXARÍFE 1.412,00

10 ARQUIVISTA 2.133,00

TÉCNICO CONTÁBIL3 1.845,00

30 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 1.412,00

AGENTE SANITÁRIO10 1.412.00

10 AUXILIAR ODONTOLOGICO 1.412,00

5 AUXILIAR DE LABORATORIO 1.412,00

3 TÉCNICO EM RAIO X 1.412,00

3 TÉCNICO AGRÍCOLA 1.412,00

10 TÉCNICO DE FARMACIA 1.412,00

5 DIGITADOR 1.412,00

15 RECEPCIONISTA 1.412,00

R. Rui Barbosa, n.175
Jucati-PE, CEP: 55398-000 mo www.jucati.pe.gov.brCNPJ: 35.450.790/0001-91

í
V*

■ -X'"
sS
vS

5

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/1-20240215125220.pdf

assinado por: idU
ser 248                     



pnBFerrvnA db

GRUPO OCUPACtONAL NÍVEL SUPERIOR

DENOMINAÇÃOOUANT VENCIMENTO

15 ENFERMEIRO 1.871,00

2 FISIOTERAPEUTA 1.871,00

10 ODONTOLOGO 1.871,00

10 MEDICO PLANTONISTA DE 24 HORAS 2.671,00

10 MEDICO PLANTONISTA DE 12 HORAS 1.871,00

MEDICO AMBULATÓRIO10 2.671,00

4 ENGENHEIRO CIVIL 1.871,00

2 NUTRICIONISTA 1.871,00

2 ASSISTENTE SOCIAL 1.871,00

VETERINÁRIO3 1.871,00

2 FARMACÊUTICO 1.871,00

2 BIOMEDICO 2.191,00

2 PSICOLOGO 1.871,00

MEDICO PROGRAMA SAUDE DA FAMÍLIA10 8.671,00

10 ENFERMEIRO PROGRAMA SAUDE DA FAMÍLIA 3.371,00

10 ODONTOLOGO PROGRAMA SAUDE DA FAMÍLIA 3.371,00

AUXILIAR ODONTOLOGICO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA10 1.412,00

AUXILIAR DE ENFERMAGEM DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA10 1.548,00

R. Rui Barbosa, n.175
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ANEXO II

DENOMINAÇÃO, SÍMBOLO, QUANTITATIVO E VENCIMENTOS

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QT VENC

ASSESOR EDUCACIONAL CCE-ÔS 2 2.815,00

DIRETOR DE DEPARTAMENTO CCE-04 4 1.915,00

CHEFE DE SETOR CCE-03 4 1.815,00

COORDENADOR DE PROGRAMAS E PROJETOS PEDAGÓGICOS ESPECIAIS CCE-02 20 1.715,00

COORDENAÇÃO DA BIBLIOTECA PUBLICA CCE-01 3 1.412,00

COORDENADOR DE TECNOLOGIA EDUCACIONAL CCE-01 8 1.412,00

COORDENADOR DE PROGRAMAS CCE-01 1 1.412,00

INSPETOR DE DISCIPLINA ESCOLAR CCE-01 20 1.412,00

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO PGM 1 2.833,00

CONTROLADOR MUNICIPAL CMl 1 4.312,00

ASSESSOR ESPECIAL DO PREFEITO AEP 9 2.833,00

DIRETOR DE ATENÇÃO BÁSICA CC-02 3 2.218,00

ASSESSOR DA COORDENADORIA DA MULHER CC-06 3 1.412,00

SECRETÁRIO ADJUNTO AS-01 8 2.171,00

ASSESSOR ESPECIAL DO SECRETÁRIO AES 8 2.048,00

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA SEC DE EDUCAÇÃO DDRHSD 1 1.671,00

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA SEC DE SAliOE DDRHSS 1 1.671,00

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DDRH 1 2.433,00

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE DDCl 1 2.833,00

COORDENADOR DO FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL CFMAC 1 2.833,00

COORDENADOR DAS AÇÕES BÁSICAS MUNICIPAL CABM 2 2.833,00

COORDENADOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CFMS 1 2.833,00

COORDENADOR DE DEFESA DA MULHER CDM 1 2.833,00

COORDENADOR DE PROGRAMAS DA AÇÃO SOCIAL CPAC 5 2.271,00

ASSESOR TÉCNICO DE PROGRAMAS ATP 5 1.412,00

DIRETOR PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE JUCATI - IPSEJU 2.433,00DPFPJ 1

ASSESOR JURÍDICO AiOl 2 2.433,00

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE DO FUNDO DE SAÚDE DDCFS 1 2.833,00

DIRETOR ADJUNTO DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE CC-03 1 2.133,00

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE DDSOl 1 2.162,00

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE DESPESAS, RECEITAS E OUTRAS FONTES DDDROF 1 2.433,00

COORDENADOR ADJUNTO DE ATENÇÃO BÁSICA DAEEF 1 1.836,00

DIRETOR DA UNIDADE DE SAÚDE CC-04 1 1.718,00

DIRETOR ADJUNTO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS CC-04 1.718,001

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA CC-04 1 1.725,00

ASSESOR TÉCNICO çx:-04 10 1.725,00
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DIRETOR DE ESCOLA EDUCAÇÃO INFANTIL CC-04 4 1.725,00

COORDENADOR DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA SEC DE EDUCAÇÃO CC-04 2 1.725,00

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OBRAS CC-04 1 1.725,00

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE CC-04 1 1.725,00

VICE DIRETOR DA ESCOL4 DE EDUCAÇÃO INFANTIL VDCOl 4 1.533,00

DIRETOR DE ESCOLA EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTAL is AO 5S ANO CC-05 10 1.568,00

VICE DIRETOR DE ESCOU EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTO 1 AO 5S VDEE 10 1.412,00

DIRETOR ADMINISTRATIVO DE FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE JUCATI - IPSEJU DAFPJ 1 1.525,00

DIRETOR FINANCEIRO DE FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE JUCATI - IPSEJU DFFMPJ 1 1.525,00

DIRETOR CERIMONIAL CC-06 2 1.525,00

COORDENADOR DA BOLSA FAMÍLIA CBF 1 1.412,00

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO E SUPRIMENTO CC-06 1 1.412,00

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPDEMIOLÓGICA CC-06 1 1.412,00

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS CC-06 1 1.412,00

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRABALHO E INTEGRAÇÃO DO MENOR CC-06 1 1.412,00

CHEFE DE DIVISÃO CC-07 21 1.412,00

CHEFE DE GABINETE CC-08 19 1.412,00

R. Rui Barbosa, n
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